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“OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 31/2012:

“São Rogue, 22 de março de 2012.

- Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos da Lei-.nº. 2.740, de 05/12/2002, em seu

artigo 1.2, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência junto à

Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão da via

“Estrada Lázaro deOliveira Santos- Lazinho”, denominada através da Lei 3.764,

de 29/02/2012, localizada noDistritode SãoJcão Novo, (cópia anexa comstográi),

para fins de denominação de trecho dessa via, informando:
“

41. O comprimento e a largura da referida via

somente do trecho que vai do seu início na Rua Antonio de Oliveira Pinto até o:

final do Sítio Santa Clara, próxximo à esquina dessa via, e se a mesma é de

“ domínio público, e sendo se o é há mais de05 cinco) anes;.e,
  

2. O comprimento da referida via somente do

- trecho que vai do final do Sítio Sania Clara, próximo à esquina, em diante até O

o seu términoem propriedade particular, e se a mesma é de domínio público, e

sendo se o é há mais de 05 (cinco) anos. o :

— Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja -

anexado um mapa ou planta do local, com os referidos dois trechos deimarcados -
" separadamente. | ' no

Justifico o presente pedido em razão de queeste

Vereador pretende elaborar Projeto deLei, dando denominação diferente ao
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trechoque seestende da Rua Antonio de, Oliveira,Pinto até o final do Sítio Sania

Clara, mas na ocasião da elaboração do Ofício Vereador nº “1293/2011,

encaminhado através do. Ofício Presidente nº 726/2011, este Vereador se

“equivocou na demarcação do croqui - O qual retornou junto com a Certidão.

005/12. (docJ)-,sendo nela considerada a extensão da via toda, pelo que se faz

necessária a expedição de nova Certidão de cada um dos dois trechos acima

especificados.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protéstos de elevada estima .

cs o = l /

e de distinta consideração. . +

Atenciosamente,   
ALFR) DO-FERNANDES ESTRADA RAFAEL MARREIRO DE SoDOY

Presidente o “Vereador

A

Excelentíssimo Senhor

EFANEU NOLASCO GODINHO

DD.Prefeito daEstância Turística de são Roque —:SP
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De.29 de fevereiro de 2012

- PROJETO DE LEIN? 006/12-L,
De 8 de fevereiro de 2012 ,

AUTÓGRAFO N.º 3.715 de 17/02/12.
(De autoria do VereadorRafael Marreiro de Godoy -—

PRB)

pá denominação de “Estrada Lazaro de Oliveira
Santos.- Lazinho”, localizada no Distrito de São
João.Novo. '

o O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
í O Roque,

Faço saber que a Câmara. Municipal da Estância.
- Turística de São Roque decreta e eu promulgo a| seguinte Lei:

AR 1º. Fica. denominada “ESTRADA LAZARO DE
OLIVEIRA SANTOS - LAZINHO” a via pública localizada no Distrito de São João
Novo, que tem início na Rua Antonio de Oliveira Pinto e término em .propriedade

particular, contando com 1677,O metros de comprimento e 6,00 metros de largura.

“Art, 2º Faz parte dapresente Lei| cópia da planta das
vias públicas ora denôminádas. '

Art.3º As despesas decorrentes com a execução desta

Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. oo
Art. “ Esta Lei entra em, vigor nasdata de "sua

publicação. :

PREFEITURA DAESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29/02/2012.

EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO.

Publicada aos 29de fevereiro de 2012, no Gabinetedo Prefeito
“ Aprovado na 3º Sessão Ordinária de 17/02/2012.
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OFÍCIO VEREADOR nº 1293/2011 )

são Roque,04 de outubro de 2011.

4

Excelentissimo Senhor Presidente, .

-» Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em Seu
 

artigo 12, parágrafo único, solicito os
Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de CERTIDÃO da via
conhecida como "ESTRADA DO LAZINHO”, travessa da Rua Antonio de Oliveira
Pinto, localizada no Distrito de São João Novo (conforme croqui êm anexo)..

“informando se tal viaé oficial e se po
suas dimensões e se a mesma é de domínio público. Em sendo. informar desde

"quando. ou ao menes. se O é há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja
dominio público da via, solictamos ainda que conste da:

Certidão se há, no cadastro imobiliário da prefeitura, imóvel localizado na mesma e há

preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008.Solicitamos ainda que

   

“infórihação sobre o tempo de

quanto tiempo, conforme
junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.'
Cr “Na certeza de que dispensará especial atenção «ao

pedido, desde ja agratleço, renovando meus mais sinceros. protestos de elevada
estima.e de distinta consideração. o no

Atenciosamente,
No

A

o Yereado! emmo

Ao
Excelentíssimo Senhor , .

“MILTON.BRASILCAVALCANTE o o
DD. Presidente da Câmara Municipal de o e

" SãoRoque —SP | o O hd wlm Dat
Imabe
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   “OFÍCIO PRESIDENTE nº 726/2011

São Rogue, 06 de outubro de 2011. |

 o tt “Excelentissimo-SenhorPrefeito,

*Em atenção ao. pedido do VergadorRafael Marreiro de Godoy,
 

* providenciar, junto ao setor icompetênte, a expedição de CERTIDÃO da via conhecida

-como “ESTRADA DO LAZINHO”, trávessa daRuaAntonio.de Oliveira Pinto, localizada
no Distrito de São João Novo (conformê crogui em anexo), informando. se ital viaé
oficia

élhá mais. de 05 (cinco) anos;

”
o mapa ouplanta. do local,

? .

" Agradeço” e aprovéito oensejo para renovar'a Vossa:
«Excelência meus protestos de estima econsideração.

=, “o ela . Ko 4

NCet + “-Afenciosamente, 
a ILTON BRASILCAVALCANTE.Vo MO MILTON), o

: EE a o "5 Presidente | “
“no o | | Ro

- “ExcelentíssimoSenhor .

EFANEU!NOLASCO GODINHO

l DD.Prefeito da EstânciaTurística de São Roque —+SP. 

Vos ,

Neto
“PROTOCOLO;Nº CETSR.061 0/2041.-46:25:34 0823112031
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" .SÃO ROQUE: TERRA DO VINHO, BONITA POR NATUREZA - -

+”

o»

o São Roque,30de janeiro-de 2012

ON.- 2aó/u —- RMG

SenhorVereador Presidente, '

v.

- Em atenção ao ofício em referência, eis anexa a Certidão

nº 005/12, devidamente providenciada por nosso Departamento.de'
Planejamento e Meio Ambiente. |

(Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a

oportunidade para renovarmos os protestos da mais aita éstima. e
apreço. '

CCO,
EFANEU NOLASCO.GODINHOPREFEITO |

ADIL.
- Para os devidos fins:

ho Lt e - Exmo, Sr. o | Trad?

Alfredo Fernandes Estrada. | o A Presidonto,

VereadorPresidente
CâmaraMunicipal da Estância Turística de são Roque

MN-scS- o Rs 
õ Prefeitura da EstânciaTurísticade São Roque

Rua São Paulo, 966 — Taboão— CEP 18135-125- São Roque- SP
. wwwsaoroque.sp.gov.br

. PABX: (11) 4784-8500.o - Gabinete: (11) 4784-8534 ou 4874-8597 -

Fax: (11) 4712-2288
E-mail: gabinete(Bsaoroque.sp.gov.br -

". 1 . 



 PREFEITURA DA ES NCLA
TURISTICA DE SAO ROQUE

S TA DO DEC Ss ÀÕõGO PAUU L.O DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO É MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO “o

4 CERTIDÃONLOOSID
4

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 00726/11, da

| Câmara Municipal da Estância Turística de SãoRoque, que a via em questão é

“de domínio público, não possui denominação.oficial a mesmaconta com 1677,0

metros de comprimento é 6;0 metros de largura, cominício na Ruá Antonio de

OliveiraPinto e término em propriedade particular,

pi ) (Adtano Ito dos Santos),digitei e providenciei a impressão.

“Eu; Liza MeteseDes (Alexandre Valente Oliant), Chefe de

 Divisão de Fiscalização e Postura,certifiquei aos vinte e três dias do mês de janeiro.  
- doano de doismil e doze.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ES TADÕO D E Ss À O PAU O
 

  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0074/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 31/12, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi

verificado que a via em questão possui denominação oficial como Estrada Lázaro de

Oliveira Santos — Lazinho — conforme Lei n.º 3764/12, inicia-se na Rua Antonio de

O Oliveira Pinto e término em propriedade particular, a mesma conta com 1677,0 metros

de comprimento e 6,0 metros de largura.

Segue o croqui da via em questão.   Eu, Ee2 (Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

Eu, lootaLea Dé alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão

de Fiscalização e Postura, certifiquei aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil  
 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S TÃADO D E Ss À O PAU LO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0074/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 31/12, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi

verificado que a via em questão possui denominação oficial como Estrada Lázaro de

Oliveira Santos — Lazinho — conforme Lei n.º 3764/12, inicia-se na Rua Antonio de

O Oliveira Pinto e término em propriedade particular, a mesma conta com 1677,0 metros

de comprimento e 6,0 metros de largura.

Segue o croqui da via em questão.   
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E S À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
  
Ofício n.º 49/2012 - DPM

São Roque, 12 de abril de 2012.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 31/12 RM 6

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0074/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas.
Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamosa oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

    
*Clandiaig 1

Gerente de”Divisões - GDP

Ilmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque  

Secretário Legislativo
Celular (11) 9619-4107   

 


